
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.377-A, DE 2025 
(Do Sr. Flávio Nogueira) 

 
Autoriza a criação do Programa Nacional de Laboratórios Vivos de 
Inovação Educacional — LIVEDU, e estabelece diretrizes, salvaguardas 
éticas e sanções para sua regulamentação; tendo parecer da Comissão 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ 
FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO;  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº ___, DE 2025
(Do Sr. Deputado Flávio Nogueira (PT/PI))

Autoriza a criação do Programa Nacional
de  Laboratórios  Vivos  de  Inovação
Educacional  —  LIVEDU,  e  estabelece
diretrizes,  salvaguardas  éticas  e  sanções
para sua regulamentação.

O Congresso Nacional Decreta:

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Fica  autorizada  a  instituição  do  Programa  Nacional  de  Laboratórios
Vivos de Inovação Educacional — LIVEDU — destinado à implementação de projetos-
piloto,  em  ambiente  real  de  ensino,  para  desenvolver,  testar  e  avaliar  soluções
inovadoras sob critérios de controle, segurança pedagógica e transparência, antes de sua
eventual adoção em larga escala.

Art. 2º São diretrizes do LIVEDU:

I — experimentação controlada com critérios e prazos definidos;

II — avaliação empírica de resultados como condição para recomendação de
expansão;

III — transparência, ciência aberta e proteção de dados pessoais nos termos da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais —
LGPD);

IV — segurança ética, pedagógica e regulatória;

V — observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);

VI — conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais — LGPD);

VII — alinhamento com os princípios do Marco Legal da Ciência, Tecnologia e
Inovação (Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016);
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VIII  —  vedação  à  adoção  em  larga  escala  de  inovações  não  previamente
avaliadas.

Art. 3º As propostas submetidas ao LIVEDU deverão conter, no mínimo:

I — hipótese e desenho metodológico da intervenção;

II — plano de indicadores de aprendizagem, equidade e custo-efetividade;

III — matriz de riscos e plano de reversão segura;

IV — justificativa técnica para escalonamento condicionado a resultados.

CAPÍTULO II — DA FINALIDADE E DA BASE EMPÍRICA

Art. 4º O LIVEDU tem por finalidade promover decisões educacionais baseadas
em evidências, mediante a avaliação controlada de soluções pedagógicas, tecnológicas e
de gestão antes de sua eventual expansão em escala.

§1º A seleção, execução e avaliação dos projetos-piloto observarão, sempre que
aplicável, indicadores oficiais de aprendizagem, tais como o Sistema de Avaliação da
Educação Básica (Saeb), o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) e o
Programa  Internacional  de  Avaliação  de  Estudantes  (PISA),  bem  como  outros
instrumentos de mensuração reconhecidos nacional ou internacionalmente.

§2º Preferencialmente, terão precedência iniciativas que disponham de suporte
empírico prévio, revelado por avaliações causais, estudos comparados ou meta-análises
reconhecidas pela literatura especializada.

§3º A  aferição  de  resultados  deverá  permitir  a  comparação  entre  a  situação
anterior e posterior à intervenção, de modo a identificar impacto, custo-efetividade e
risco de desigualdade educacional.

CAPÍTULO III — DA INOVAÇÃO EDUCACIONAL COM INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL

Art.  5º Projetos  que  envolvam  o  uso  de  sistemas  de  Inteligência  Artificial
observarão, além das diretrizes desta Lei:

I  — conformidade com os  princípios  e  salvaguardas  estabelecidos  na Lei  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD);

II — transparência mínima sobre a lógica geral de funcionamento, parâmetros de
decisão e finalidade do sistema;
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2581336939003
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III — salvaguardas destinadas à prevenção de vieses discriminatórios e danos a
grupos vulneráveis;

IV — respeito à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação), quanto à publicidade e ao controle social dos dados utilizados;

V  —  observância  dos  princípios  éticos  e  de  explicabilidade  algorítmica
definidos em regulamento próprio.

CAPÍTULO IV — DA REGULAMENTAÇÃO E GOVERNANÇA

Art. 6º O LIVEDU será regulamentado por ato do Poder Executivo, quanto aos
critérios de seleção, acompanhamento, avaliação e publicação de resultados, observados
os limites desta Lei.

Art.  7º A participação de instituições  públicas  e  privadas  em projetos-piloto
observará, entre outras, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional — LDB), a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de
2016 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação), a Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil — MROSC) e a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não
implicando obrigação de repasse direto de recursos públicos, salvo mediante edital de
fomento específico.

CAPÍTULO V — DO COMPLIANCE E DAS SANÇÕES

Art.  8º As  instituições  e  entidades  participantes  dos  projetos-piloto  ficam
sujeitas à observância dos princípios da ética pública, da boa-fé, da proteção integral
dos estudantes e da transparência científica.

Art.  9º O  descumprimento  das  obrigações  previstas  nesta  Lei  sujeitará  os
responsáveis às sanções nela estabelecidas, aplicadas nos termos do art. 5º, inciso LV,
da  Constituição  Federal,  que  assegura  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  bem como
conforme o disposto no regulamento.

§  1º  As  sanções  poderão  alcançar  tanto  as  instituições  executoras  quanto  os
provedores de soluções tecnológicas envolvidos.

§ 2º A reincidência poderá ser considerada como agravante para nova análise de
elegibilidade.

CAPÍTULO VI — DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A execução do LIVEDU não implicará criação ou ampliação de despesa
pública, devendo ocorrer exclusivamente mediante reordenamento de ações, programas *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2581336939004
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e  dotações  orçamentárias  já  existentes  nas  áreas  de  educação,  ciência,  tecnologia  e
inovação,  sendo  vedada  a  abertura  de  crédito  adicional,  o  aumento  de  obrigação
continuada  ou  a  transferência  compulsória  de  recursos  públicos  a  entes  privados,
admitida  a  execução  por  meio  de  cooperação  técnica  com  instituições  públicas  ou
privadas, nacionais ou internacionais, sem contrapartida financeira da União.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  propõe  a  instituição  do  Programa  Nacional  de
Laboratórios Vivos de Inovação Educacional — LIVEDU — como instrumento para a
formulação  de  políticas  públicas  baseadas  em evidências,  mediante  experimentação
controlada de soluções educacionais antes de eventual adoção em larga escala.

Segundo o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA), mantido
pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), edição de
2022, o Brasil obteve  379 pontos em matemática,  410 em leitura e  403 em ciência,
enquanto  as  médias  dos  países  membros  da  OCDE  foram  472,  476 e  485,
respectivamente.  Em  âmbito  nacional,  o  Índice  de  Desenvolvimento  da  Educação
Básica (IDEB), apurado pelo  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (INEP) em 2023, registrou 4,7 nos Anos Finais do Ensino Fundamental
da rede pública, patamar semelhante ao observado em 2019, o que evidencia estagnação
dos resultados.

Tais indicadores demonstram a necessidade de um mecanismo institucional que
permita desenvolver, testar e avaliar intervenções — pedagógicas, tecnológicas ou de
gestão educacional — sob critérios de controle, segurança metodológica, reversibilidade
e  transparência,  de  modo  a  fundamentar  decisões  de  política  pública  com base  em
resultados mensuráveis e comparáveis.

A proposta observa as normas aplicáveis,  incluindo a  Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional — LDB), a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), a
Lei  nº  13.243,  de  11  de  janeiro  de  2016  (Marco  Legal  da  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação) e as regras de responsabilidade fiscal previstas na Lei Complementar nº 101,
de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  assegurando,  assim,
compatibilidade jurídica, ética e financeira.

Destaca-se, ainda, que o texto veda a criação de despesa obrigatória e permite a
execução por meio de cooperação técnica sem contrapartida financeira da União, o que
garante neutralidade orçamentária e reduz risco de impacto fiscal.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2581336939005
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Em  síntese,  como  Secretario  da  Inovação  Legislativa,  considero  que  a
proposição  moderniza  a  governança  educacional,  protege  estudantes  e  docentes,  e
fortalece a capacidade do Estado de inovar com segurança e responsabilidade.

Diante do exposto, e considerando a convergência entre necessidade empírica,
segurança regulatória e racionalidade fiscal, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, ___ de ________ de 2025.

Deputado Flávio Nogueira (PT/PI)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.709, DE 14 DE  
AGOSTO DE 2018  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201808-

14;13709   

LEI Nº 13.243, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2016  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201601-

11;13243   

LEI Nº 12.527, DE 18 DE  

NOVEMBRO DE 2011  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201111-

18;12527   

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  

DEZEMBRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-

20;9394   

LEI Nº 13.019, DE 31 DE 

JULHO DE 2014  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201407-

31;13019   

LEI Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202104-

01;14133   
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016-01-11;13243
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-11-18;12527
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-07-31;13019
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.377, DE 2025

Autoriza  a  criação  do  Programa
Nacional de Laboratórios Vivos de Inovação
Educacional  —  LIVEDU,  e  estabelece
diretrizes,  salvaguardas  éticas  e  sanções
para sua regulamentação.

Autor: Deputado FLÁVIO NOGUEIRA

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.377,  de  2025,  de  autoria  do  nobre

Deputado  Flávio  Nogueira,  autoriza  a  criação  do  Programa  Nacional  de

Laboratórios  Vivos  de  Inovação  Educacional  -  LIVEDU,  destinado  à

implementação  de  projetos  piloto,  em  ambiente  real  de  ensino,  para

desenvolver,  testar  e  avaliar  soluções  inovadoras  sob  critérios  de  controle,

segurança pedagógica e transparência, antes de sua eventual adoção em larga

escala. A finalidade do programa é promover decisões educacionais baseadas

em evidências,  mediante  a  avaliação  controlada  de  soluções  pedagógicas,

tecnológicas e de gestão.

A  proposição  determina  que  as  propostas  submetidas  ao

LIVEDU deverão conter, entre outros elementos, o desenho metodológico da

intervenção, o plano de indicadores de aprendizagem, a matriz de riscos e a

justificativa técnica para escalonamento condicionado a resultados. A seleção,

execução e avaliação dos projetos-piloto  observarão,  sempre que aplicável,

indicadores oficiais de aprendizagem, tais como o Sistema de Avaliação da

Educação Básica (Saeb), o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

(Ideb) e o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA). *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2670875849008
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Ainda  segundo  a  iniciativa,  a  participação  de  instituições

públicas e privadas em projetos-piloto do LIVEDU observará a Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o

Marco  Legal  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  o  Marco  Regulatório  das

Organizações  da  Sociedade  Civil  e  a  Lei  de  Licitações  e  Contratos

Administrativos, entre outras normas. Além disso, a execução do programa não

implicará criação ou ampliação de despesa pública.

O projeto foi distribuído para exame de mérito às Comissões de

Ciência, Tecnologia e Inovação e de Educação, e para análise dos critérios de

admissibilidade às Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e

Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados - RICD. 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário,  conforme art.  24, inciso II  e art.  151,

inciso III,  ambos do RICD.   Não há apensos à matéria  e,  durante o prazo

regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos  últimos  anos,  estudantes  e  instituições  de  ensino

brasileiras conquistaram premiações expressivas no cenário internacional, em

áreas do conhecimento tão diversas quanto robótica, astronomia, matemática e

ciências  biológicas.  Apesar  do  reconhecimento  da  excelência  do  trabalho

desenvolvido  pelos  alunos  e  profissionais  envolvidos  nessas  iniciativas,  o

exame dos indicadores do ensino no País ainda revela profundas deficiências.

Como bem assinala o autor do projeto de lei em tela, essas deficiências são

ilustradas nos resultados alcançados pelo Brasil em programas internacionais

de avaliação do ensino, como o PISA1, que são inferiores aos registrados pela

1  Do  acrônimo,  na  língua  inglesa,  Programme  for  International  Student  Assessment (Programa
Internacional de Avaliação de Estudantes).
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média  dos  países  membros  da  Organização  para  a  Cooperação  e

Desenvolvimento Econômico - OCDE.

Nesse  contexto,  a  proposição  ora  apreciada  propõe-se  a

contribuir para superar o desafio de aprimorar o sistema educacional brasileiro

e  fomentar  a  pesquisa  e  o  desenvolvimento  tecnológicos  nas  instituições

nacionais de ensino, mediante a criação do Programa Nacional de Laboratórios

Vivos de Inovação Educacional - LIVEDU. A intenção da proposta é oferecer os

elementos  necessários para a construção de um arcabouço regulatório  que

estimule a criação, o desenvolvimento e a avaliação de soluções pedagógicas,

tecnológicas e de gestão inovadoras no ambiente de ensino, implementadas de

forma segura e transparente.

A proposta de criação de um aparato institucional favorável ao

desenvolvimento de ambientes controlados de experimentação tecnológica no

ambiente  escolar  segue a moderna tendência internacional  de fomento aos

chamados “sandboxes  regulatórios”.  Na legislação brasileira,  tais arranjos já

são  previstos  pelo  Marco  Legal  das  Startups2,  e  permitem  a  oferta  de

condições  especiais  simplificadas  para  que  as  instituições  participantes

possam  desenvolver  temporariamente  modelos  de  negócios  inovadores  e

testar  técnicas  e  tecnologias  experimentais,  mediante  o  cumprimento  de

critérios  e  de  limites  previamente  estabelecidos  pelos  órgãos  competentes

oficiais.

No entanto, o modelo de  sandboxes regulatórios em vigor no

País  é  voltado  primordialmente  para  o  mundo  dos  negócios  e  do

empreendedorismo. Desse modo, o Projeto de Lei nº 5.377/2025 avança em

relação  à  legislação  vigente  ao  transpor  para  o  universo  do  sistema

educacional os princípios do fomento à inovação e à pesquisa experimental

estabelecidos  pelo  Marco  Legal  das  Startups,  porém  considerando  as

peculiaridades e as demandas do setor  de ensino.  Por  esse motivo,  sob o

prisma da  competência  temática  desta  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,

entendemos pela conveniência e oportunidade da aprovação do projeto.

Observe-se,  por  oportuno,  que a  proposta  em comento  não

impõe obrigações ao Poder Executivo, nem tampouco cria despesas adicionais
2  Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021.
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ao Erário, limitando-se a autorizar o Governo Federal a criar o LIVEDU e a

condicionar a implementação do programa à realocação dos recursos humanos

e materiais existentes na própria estrutura do Poder Executivo. A proposição da

matéria nesse formato, ao mesmo tempo em que estabelece um importante

instrumento de estímulo à inovação no sistema educacional, também observa

os princípios da administração pública e da legislação fiscal em vigor.

Ante o exposto, o VOTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 5.377, de 2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO
Relator

2026-1866
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 5.377, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.377/2025, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Átila Lira - Presidente, David Soares, Fabio Reis, Jefferson Campos,
Julio Cesar Ribeiro, Luisa Canziani, Márcio Marinho, Ricardo Barros, Rui
Falcão, Vitor Lippi, Amaro Neto, Amom Mandel, André Figueiredo, Bebeto,
Bibo Nunes, Carlos Henrique Gaguim, Daiana Santos, Dr Flávio, Dr. Zacharias
Calil, Eros Biondini, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Jandira Feghali, Jorge
Goetten, Josenildo, Lucas Ramos, Pedro Uczai, Raimundo Santos, Reimont e
Rodrigo da Zaeli.

Sala da Comissão, em .08 de abril de 2026

Deputado ÁTILA LIRA
Presidente
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